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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

PORTARIA SEMMA N°002/2019

Dispõe sobre o licenciamento ambiental, 
estabelece critérios e procedimentos a serem 
adotados para as atividades utilizadoras de 
recursos ambientais, consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob 
qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental no município de Rio Verde-GO

A Secretária Municipal de Meio Ambiente no uso das atribuições que foram delegadas pelo 
Excelentíssimo Prefeito do Município de Rio Verde-GO e,

Considerando o que dispõe o parágrafo único do Art. 3o da Resolução CONAMA n.° 237/97; 

Considerando que o Art. 12 da Resolução CONAMA 237 reconhece que o órgão ambiental 

competente definirá, se necessário, procedimentos específicos para as licenças ambientais, 

observadas a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a 

compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e 

operação;
Considerando que o Art. 18 da Resolução CONAMA 237 dispõe que o órgão ambiental 

competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de licença, especificando-os no 

respectivo documento;
Considerando a necessidade de modificações relativas aos prazos das licenças ambientais 

expedidas no município de Rio Verde-GO, adequando-se aos previstos na resolução CONAMA 

237/97;
Considerando as Portarias da Agência Goiana de Meio Ambiente n°005/2001-N e no006/'2001-N; 

Considerando a Lei Municipal 5.090 de 28 de dezembro de 2005 que instituiu o Código Ambiental 

Municipal de Rio Verde-GO;

Considerando a Portaria Municipal SMDES N°003/2016 que dispõe sobre a dispensa de 

licenciamento ambiental de baixo potencial poluidor/degrador ou baixo impacto ambiental no 
âm bito do m unicípio de Rio Verde;

Considerando a Resolução CEMAM n° 02, de 29 de julho de 2016 que lista as atividades de 
impacto ambiental local no âmbito do Estado de Goiás.

R E S O L V E :



Art. Io. Estão sujeitos ao licenciamento ambiental municipal a construção, instalação, ampliação, 

modificação e _operação_de estabelecimentos, empreendimentos, obras e atividades utilizadoras de 

recursos ambientais, considerados efetiva e/ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, 

sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, sem prejuízo de outras licenças exigíveis.

Art.2°. Caberá à Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) de Rio Verde expedir as seguintes 

Autorizações Ambientais/Licenças ambientais:
I- Cadastro/Registro Municipal Ambiental de Atividades/Empreendimentos que é o registro 
obrigatório de pessoas físicas e/ou jurídicas—que pela sua estrutura e ramo de atuação, não 

representam risco de poluição em níveis elevados, descrita na tabela I desta portaria;
II- Licença Ambiental Simplificada -  LAS que aprova a localização, autoriza sua instalação e 
operação de acordo com as especificações constantes dos requerimentos e a concepção do 
empreendimento, atividade ou obra , atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 

básicos e condicionantes a serem atendidos;

III- Licença Prévia (LP) -  concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou 

atividade, aprovando a sua localização e concepção, atestando o uso do solo, a viabilidade 
ambiental e condicionantes a serem atendidas nas próximas fases de sua implantação; a licença 

prévia não autoriza o início da implantação do empreendimento, atividade ou obra requerida;

IV- Licença de Instalação (LI) -  autoriza a instalação do empreendimento por atividade de acordo 

com as especificações constantes do estudo ambiental, pré-aprovado, incluindo as medidas de 

controle ambiental e demais condicionantes;
V- Licença de Operação (LO) -  autoriza a operação/funcionamento da atividade/empreendimento, 

após a verificação do efetivo cumprimento do estudo ambiental e do que consta das licenças 
anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação;

VI- Licença de Exploração Florestal (LEF) - autoriza a exploração de florestas nativas e demais 
formas de vegetação natural existente no município;
Art.3° - As Licenças Ambientais poderão ser expedidas de forma plena ou por fases, de acordo com 

a natureza, característica da atividade ou empreendimento.

Parágrafo único - A  am pliação/alteração da atividade/em preendim ento sem pre dependerá de 

autorização prévia da SEMMA.

Art.4° - O requerente poderá solicitar prorrogação da Licença Prévia considerando eventuais 
mudanças das condições ambientais da região onde se requer a instalação do empreendimento,



atividade ou obra. Vencido o prazo de validade da licença prévia, sem que tenha sido solicitada a 

prorrogação ou a Licença de Instalação, o procedimento administrativo será arquivado 
independentemente de prévia notificação.

Art.5° - O requerente poderá solicitar renovação da Licença de Instalação, toda vez que a instalação 

do empreendimento for se prolongar por prazo superior ao fixado na licença, desde que não haja 

mudanças nas condições ambientais e da concepção do empreendimento/atividade.

Art.6° - Poderá ser fornecida Licença de Operação (LO) a título precário, com validade de até 6 

(seis) meses, nos casos em que for necessário o funcionamento ou operação da fonte para teste de 

eficiência do sistema de controle da poluição do meio ambiente e demais casos que à SEMMA 
julgar necessário, observando-se os ditames legais.

Art.7° - Não será fornecida LO, quando não tiverem sido cumpridas todas as exigências feitas por 

ocasião da expedição da LI, ou quando houver indício ou evidência de liberação ou lançamento de 
poluentes nas águas, no ar ou no solo, observando-se o princípio da precaução e da prevenção.

Art.8° - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, 

formuladas pela SEMMA, dentro do prazo máximo de 4 (quatro) meses, a contar do recebimento da 

respectiva notificação, nos termos da Portaria 04/2016.

§1°0 prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que justificado e com a 

concordância da SEMMA;
§2°0 não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior sujeitará o arquivamento 

do pedido de licenciamento, independentemente de notificação e, quando for o caso, aplicações das 

sansões cabíveis;

§3°0 arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo 
requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo 9, 

mediante novo pagamento de custo de análise e custas procedimentais;

Art.9° - As licenças expedidas pela SEMMA obedecerão aos seguintes prazos:

I -  O Cadastro/Registro Municipal Ambiental terá validade de 1 (um) ano e poderá ser renovada a 
critério da SEMMA devendo sua renovação ser solicitada com antecedência de 30 (trinta) dias.



II -  A LAS terá validade de até 2 (dois) anos a ser estabelecido em função das peculiaridades do 
empreendimento/atividade.

Parágrafo único. Os empreendimentos que, após análise da SEMMA, não atenderem aos requisitos 

de pequeno porte e\ou baixo impacto, conforme tabela 1, ficarão sujeitos ao licenciamento não 
simplificado na forma da legislação vigente;

III - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 

cronograma de elaboração de planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou 
atividade, não podendo ser superior a 2 (dois) anos;

IV- O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 

cronograma de instalação dos projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo ser 
superior a 4 (quatro) anos;

V - Os prazos de validades das Licenças de Operação serão definidos conforme os fatores de 
complexidade (W) constantes na tabela II, observando-se o seguinte:

a) fator de complexidade (W) 1,1,5 e 2: prazo da licença ambiental de 4 (quatro) anos;

b) fator de complexidade (W) 2,5 e 3: prazo da licença ambiental de 2 (dois) anos;

VI - O prazo de validade da Licença de Exploração Florestal (LEF) será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado uma só vez, mediante solicitação justificada, por igual período de até 12 

(doze) meses.

Parágrafo único. Se decorrido o prazo de 12 (doze) meses e ainda restar madeira ou lenha a serem 
retirados da área, poderá ser autorizada retirada do produto ou subproduto mediante Autorização 
Especial e com finalidade específica para o caso, num prazo de até 60 (sessenta) dias. Vencido o 
prazo inicial da Autorização Especial esta não poderá ser utilizada para supressão de mais nenhum 

exemplar de flora.

Art.10 -A renovação da LAS, LI e LO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento 
e vinte) dias, contados da data da expiração de seu prazo de validade, que ficará automaticamente 
prorrogado até a manifestação definitiva da SEMMA.



Art. 11 -A SEMMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas 

de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença.

III - Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

IV- Supremacia do interesse do público e legalidade superveniente.

Art.12 -A SEMMA, em caráter temporário, excepcional e/ou definitivo, sempre que o interesse 

público ou coletivo o exigir, poderá determinar, mediante ato motivado e sem prejuízo das 

penalidades pecuniárias cabíveis, a redução dos limites e condições de lançamento e disposição 

final das emissões gasosas, dos efluentes líquidos e dos resíduos sólidos estipulados em 

licença/autorização ambiental.

Art.13 - Os empreendimentos listados na tabela 1 que são enquadrados como LAS deverão solicitar 
a Certidão de Regularidade Ambiental anualmente à SEMMA.

Parágrafo único. Para a emissão da certidão de regularidade, o empreendedor deverá apresentar os 

seguintes documentos:

a) Requerimento padrão SEMMA;
b) Comprovante de pagamento da taxa anual de LAS;
c) Relatório de monitoramento ambiental conforme termo de referência expedido pela SEMMA;

d) Comprovante de destinação final dada aos resíduos/efluentes dos últimos 6 (seis) meses, junto à 

cópia da Licença Ambiental da empresa responsável pela destinação;
e) Outros documentos que a SEMMA julgar necessário, conforme atividade.

Art.14 - Os empreendimentos listados na tabela 1 que obtiveram a Licença de Operação, com fator 

de complexidade 1,0, 1,5 ou 2, deverão solicitar a Certidão de Regularidade Ambiental 

bianualmente à SEMMA.
§l°Para a emissão da certidão de regularidade, o empreendedor deverá apresentar os 

seguintes documentos:
a) Requerimento padrão SEMMA;
b) Comprovante de pagamento da taxa ambiental;

v_



c) Relatório de monitoramento ambiental ou estudo equivalente conforme termo de referência 
expedido pela SEMMA;

d) Comprovante de destinação final dada aos resíduos/efluentes dos últimos 6 (seis) meses, junto à 

cópia da Licença Ambiental da empresa responsável pela destinação;

e) Outros documentos que a SEMMA julgar necessário, conforme atividade.

§2° O relatório de Monitoramento Ambiental deverá ser elaborado levando-se em 
consideração os impactos ambientais a serem monitorados descritos nos estudos ambientais 
apresentados no licenciamento ambiental.

Art.15 -Durante a análise dos documentos relativos a análise da certidão de regularidade ambiental, 

poderão ser solicitadas outras informações específicas, caso o setor técnico julgue necessário, 

inclusive vistorias in loco que poderão ser realizadas a qualquer momento pela SEMMA.

Art.16 - A validade da LAS e da LO ficarão condicionadas à expedição da Certidão de 

Regularidade pela SEMMA.

Art.l7-As demais atividades não especificadas nesta Portaria e não previstas em normas 

específicas, serão analisadas caso a caso pela Secretaria de Meio Ambiente, mediante requerimento 
da parte interessada.

Art.l8-Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental deverão comunicar imediatamente 

à SEMMA a suspensão ou o encerramento das suas atividades;
§1° - A comunicação a que se refere o caput, poderá ser acompanhada de um Plano de 

Desativação, a critério da SEMMA, que contemple a situação ambiental existente e, se for o caso, 

informe a implementação das medidas de restauração e de recuperação da qualidade ambiental das 

áreas que serão desativadas ou desocupadas, com respectiva anotação de responsabilidade técnica;
§2° - No caso de existência de passivo ambiental, a SEMMA assinalará prazo razoável para 

regularização sob pena das penalidades cabíveis sendo que o encerramento se dará após o 

saneamento do passivo.

Art 19- Os prazos de licenças não se aplicam as fontes poluidoras abrangidas pelas Portari; 
142/2008 (Avicultura);084/2005 (Posto de Combustível); 135/2013 (Irrigação);064/2006



(Curtume);007/2006 AGMA (Suinocultura); 03/2017 (Corte de árvores isoladas); 22/2001 

(Supressão de vegetação nativa): Decreto Estadual N° 7.862/2013 (Aquicultura).

Art. 20- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, aos 18 dias do mês de 
outubro de 2019.

Registrado as iivudi, .io aiquiva 
p ró p r io  e p p p l ic a a p  
t a s r i í » .  E m  í -  a e
C r i s t i n a  O u a r i a e s  B i t t e n c o u r t  

C P r/  3 9 ^ ^ 0 * ^ 0 3 - 8 7  
M k rte p ía :  26643



Tabela I -  Enquadramento quanto aos impactos das atividades e/ou empreendimentos
Atividades Agropecuárias/Minerárias Enquadramento

1. A lg ic u l tu ra  d e  e sp é c ie s  n a tiv a s  c o m  á re a  to ta l in fe r io r  a  10 h e c ta re s L A S
2. A rm a z e n a m e n to  e  b e n e f ic ia m e n to  d e  g rã o s L l/L O

3.
A v ic u ltu ra  (T e rm in a ç ã o )  

A v ic u ltu ra  (P o s tu ra )  

A v ic u ltu ra  ( In c u b a ç ã o )

A té  5 0 .0 0 0  a n im a is  - L A S  

A c im a  d e  5 0 .0 0 0  a n im a is  - L I/L O

4. A p ic u ltu ra D isp e n sa  d e  l ic e n c ia m e n to

5.. B a rra g e n s  d e  a c u m u la ç ã o  d e  á g u a
A té  1 h a  d e  á re a  in u n d a d a  -  L A S  

A c im a  d e  1 h a  a té  2 0  h a  - LI

6. B o v in o c u ltu ra  d e  c o rte  e  c o rre la to s , n o  s is te m a  in te n s iv o  e  se m i- in te n s iv o  com  

e s ta b u la ç â o  d e  a n im a is

A té  5 0 0  a n im a is  -  L A S  

A c im a  d e  5 0 0  a n im a is  - L I/L O

7. B o v in o c u ltu ra  d e  le ite  e c o rre la to s , c o m  o rd e n h a  m e c â n ic a

A té  50  a n im a is  em  la c ta ç ã o  -  L A S  

A c im a  d e  5 0  a n im a is  em  la c ta ç ã o  -  

L I/L O

8.

B o v in o c u ltu ra  d e  le ite  e  c o rre la to s , co m  o rd e n h a  m a n u a l o u  s is te m a  b a ld e  ao  

3é, B o v in o c u ltu ra  d e  c o rte  e  c o rre la to s  em  s is te m a  d e  c r ia ç ã o  e x te n s iv o , em  

s is te m a  ro ta c io n a d o  sem  ir r ig a ç ã o  e  em  s is te m a  se m i- in te n s iv o  sem  

e s ta b u la ç â o  d e  an im a is

D isp e n sa  d e  l ic e n c ia m e n to

9. C a rc in ic u ltu ra  d e  e sp é c ie s  n a tiv a s  em  v iv e iro s  d e  te r ra  e sc a v a d o s , in c lu in d o  c 

ta n q u e  d e  d e c a n ta ç ã o

A té  5 .0 0 0  m 2 d e  á re a  in u n d a d a  - 
D isp e n sa  d e  lic e n c ia m e n to  

D e  5 .0 0 0  m 2 a 5 0 .0 0 0 m 2 d e  á re a  

in u n d a d a  - L A S

10. C a r v o a r i a LAS

11. C o rte  d e  á rv o re s  iso la d a s
A u to r iz a ç ã o  d e  co rte  d e  á rv o re s  

iso la d a s

12. C u lt iv o  d e  la v o u ra  d e  se q u e iro D isp e n sa  d e  lic e n c ia m e n to

13.
E sta ç ã o  E x p e r im e n ta l d e  p e sq u isa  e  e n sa io s  e x p e r im e n ta is  d e  e f ic á c ia  e 

p ra tic a b ilid a d e  a g ro n ô m ic a  d e  a g ro tó x ic o s  e  a fin s , co m  f in a lid a d e  

f i to s s a n itá r ia

L I/L O

14.

E s tru tu ra s  d e  a p o io  à s  a tiv id a d e s  a g ríc o la s  ( in s ta la ç õ e s  p a ra  a rm a z e n a m e n to  

de a g ro tó x ic o s  e  su as  e m b a la g e n s  v a z ia s , se u s  c o m p o n e n te s  e  a fin s , o fic in a s  

m e c â n ic a s , ta n q u e s  d e  a rm a z e n a m e n to  e  a b a s te c im e n to  d e  c o m b u s tív e is  d e  a té  

15 m 3, la v a d o re s  d e  v e ic u lo s , m á q u in a s  e e q u ip a m e n to s )

L A S

15. E x tra ç ã o  d e  a rd ó s ia , q u a rtz o , sa ib ro , c a sc a lh o  e  a re ia , e x c e to  p o r  d ra g a g e m . L I/L O

16. L im p e z a  /  r e fo rm a  d e  p a s ta g e m  sem  re n d im e n to  le n h o so D isp e n sa  d e  l ic e n c ia m e n to

17. M a la c o c u ltu ra  d e  e sp é c ie s  n a tiv a s  c o m  á re a  to ta l in fe r io r  a  5 h e c ta re s L A S

18.
P is c ic u ltu ra  d e  e sp é c ie s  n a tiv a s  em  v iv e iro s  d e  te r ra  e sc a v a d o s  d e  a té  5 .0 0 0  

m 2 d e  á re a  in u n d a d a , in d e p e n d e n te  a  e sp é c ie  c u ltiv a d a
D isp e n sa  d e  l ic e n c ia m e n to

19.
P is c ic u ltu ra  d e  e sp é c ie s  n a tiv a s  em  v iv e iro s  d e  te r ra  e sc a v a d o s  co m  á re a  

in u n d a d a  su p e r io r  a  5 .0 0 0  m 2 e in fe r io r  a  5 0 .0 0 0 m 2, in c lu in d o  o  ta n q u e  de 

d e c a n ta ç ã o

L A S

20. R a n ic u ltu ra  d e  e sp é c ie s  n a tiv a s  e m  v iv e iro s  c o m  á re a  d e  a té  4 0 0  m 2 D isp e n s a  d e  l ic e n c ia m e n to

21. S is te m a s  d e  ir r ig a ç ã o  (s u p e rf ic ia l , a sp e rsâ o  ou  lo c a liz a d a )
A té  10 h e c ta re s  ir r ig a d o s  — L A S  

A c im a  d e  10 h a  a té  2 0 0  h a  -  L I/L O

22.

S u in o c u ltu ra  (C ic lo  c o m p le to )  

S u in o c u ltu ra  (P ro d u to ra  d e  le itã o ) 

S u in o c u ltu ra  (T e rm in a ç ã o )

A té  2 5 0  a n im a is  -  L A S  /  > 2 5 0  
a n im a is  — L I/L O  

A té  5 0 0  a n im a is  -  L A S  /  > 5 0 0  

a n im a is  -  L I/L O

A té  1000 a n im a is  -  L A S  /  >  1000 

a n im a is  — L I/L O

23. S u p re s sã o  d e  v e g e ta ç ã o  n a tiv a  p a ra  u so  a lte rn a tiv o  do  so lo A u to r iz a ç ã o  d e  su p re s sã o  v e g e ta l

24. H id ro p o n ia L A S



Tabela 2 — Enquadramento quanto aos impactos das atividades e/ou empreendimentos
Atividades e/ou empreendimentos Enquadramento

1.
A b a te  d e  a n im a is , e x c e to  a v e s  e  b o v in o s , em  a b a te d o u ro s , f r ig o ríf ic o s  e 
c h a rq u e a d o s  e  p re p a ra ç ã o  d e  c o n se rv a s  de c a rn e s

L I/L O

2. A b a te  d e  a v es L I/L O

3. A b a te  d e  b o v in o s  em  a b a te d o u ro s , f r ig o ríf ic o s  e  c h a rq u e a d a s  e p re p a ra ç ã o  de 

c o n se rv a s  d e  c a rn e s
L I/L O

4. A c a d e m ia  d e  g in á s tic a D isp e n sa  d e  L ic e n ç a

5. A e ro p o rto L I/L O

6. A g ê n c ia  d e  tu r ism o D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

7. A g e n te  tra n sp o r ta d o r  /  c o rre to r  d e  c a rg a s
A té  5 v e íc u lo s  -  D isp e n s a  d e  

L ic e n ç a

> 5  v e íc u lo s  -  C a d a s tro

8. A lin h a m e n to  e B a la n c e a m e n to  d e  v e íc u lo s L A S

9. A lu g u e l d e  ro u p a s D isp e n sa  d e  L ic e n ç a

10. A lu g u e l d e  v e íc u lo s
S em  la v a d o r  -  D isp e n sa  

C o m  la v a d o r  - L A S

11. A rm a z e n a m e n to /d e p ó s ito  e /o u  d is tr ib u iç ã o  d e  b e b id a s  e  a lim e n to s

S em  fro ta  e  a té  3 0 0  m 2 - 

D isp e n sa

S em  fro ta , d e  301 a  500  m 2- 

c a d a s tro

C o m  fro ta  e /o u  301 a  5 0 0  m 2- 

L A S

C o m  fro ta  e /o u  a c im a  d e  

5 0 0 m 2- L I/L O

12. A rm a z é n s  g e ra is L I/L O

13. A sfa lta m e n to  /  re c a p e a m e n to  d e  v ia s  u rb a n a s  e re d e  p lu v ia l L A S

14. A silo s  /  a b r ig o  d e  id o so s

A té  3 0 0  m  2 -  C a d a s tro  co m  

P G R S S
A c im a  3 0 0  m  2 - L A S

15. A ss is tê n c ia  té c n ic a  em  c e lu la re s C a d a s tro

16. A ta c a d is ta  d e  a lim e n to s L I/L O

17. A tiv id a d e  d e  in te rn e t c o m  a n te n a , rá d io  com  a n te n a , te le fo n ia  m ó v e l co m  a n te n a L I/L O

18. A u to e sc o la s D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

19. C o m é rc io  a ta c a d is ta  d e  p e sc a d o  e f ru to s  d o  m a r L I/L O

20.
B e n e fic ia m e n to , f ia ç ã o  e te c e la g e m  d e  f ib ra s  tê x te is  a r tif ic ia is  e s in té tic a s , co m  

tin g im e n to
L I/L O

21. B e n e fic ia m e n to , f ia ç ã o  e te c e la g e m  d e  f ib ra s  tê x te is  v e g e ta is , sem  tin g im e n to L A S

22. B e n e fic ia m e n to , p e n e ira m e n to  e e n sa c a m e n to  d e  a rg i la  p a ra  c o n s tru ç ã o  c iv il L I/L O

23. B o rra c h a r ia C a d a s tro

24. C a n te iro  d e  o b ra s L A S

25. C a rro  d e  so m , p a n fle ta g e m D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

26. C asa  d e  ca rn e D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

27. C e m ité r io s L I/L O

28. C e n tro  d e  c o n v e n ç õ e s L A S

29. C e n tro  d e  d is tr ib u iç ã o L I/L O

30. C e n tro  lo g ís tic o  (c e n tra l) L I/L O

31. C h a v e iro D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

32. C o le ta , a rm a z e n a m e n to  e c o m e rc ia l iz a ç ã o  d e  re s íd u o s  re c ic lá v e is
A té  3 0 0  m 2 - L A S  

>  3 0 0  m 2 - /L I/L O



33. C o le ta  d e  re s íd u o s  n ão  p e r ig o so s  (C a ç a m b a s )  -  e s c r itó r io  e  d e p ó s ito  

* N o  m e sm o  lic e n c ia m e n to  c o n te m p la rá  o s  d o is  e n d e re ç o s
L A S

34. C o m é rc io  a ta c a d o  /  v a re jo  /  m a n u te n ç ã o  em  so m  a u to m o tiv o L A S

35. C o m é rc io  d e  p e sc a d o  e o u tro s  a n im a is  d e  p e q u e n o  p o rte  (p e ix a r ia )
A té  100 m 2 - C a d a s tro  

> 1 0 0  m 2 - L A S

36. C o m é rc io  d e  p ro d u to s  v e te r in á r io s /sa l, ra ç õ e s . L A S

37. C o m é rc io  e  e s to c a g e m  d e  m a te r ia l d e  c o n s tru ç ã o  em  g e ra l

S o m e n te  p iso  e re v e s tim e n to  -  

D isp e n sa

A u sê n c ia  d e  m a te r ia is  m in e ra is  

- C a d a s tro

P re sen ça  d e  m a te r ia is  m in e ra is  - 

L A S

38. C o m é rc io  e m a n u te n ç ã o  em  b a te r ia s L A S

39. C o m é rc io  e  p re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o s  em  g e la d e ira s , a r-c o n d ic io n a d o , c â m a ra s  fr ia s , 

ffe e z e r, m ic ro -o n d a s  e o u tro s  a p a re lh o s  e le trô n ic o s

A té  100 m 2-  C a d a s tro  

A c im a  d e  100 m 2 - L A S

40.
C o m é rc io  v a re jis ta  d e  c o m p o n e n te s  e le trô n ic o s , a p a re lh o s  e le tro e le trô n ic o s  e  de 

in fo rm á tic a  co m  a s s is tê n c ia  té c n ic a .
C a d a s tro

41. C o m é rc io  v a re jis ta  d e  f ita s , D V D  s e  C D  s D isp e n sa  d e  L ic e n ç a

42. C o m é rc io  v a re j is ta  d e  jo ia s  (se m  o u riv e sa r ia ) D isp e n sa  d e  L ic e n ç a

43. C o m é rc io  v a re j is ta  d e  p e ç a s  e  a c e s s ó rio s  p a ra  v e íc u lo s D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

44. C o m é rc io  v a re j is ta  d e  ro u p a s , a c e ssó rio s , c a lç a d o s D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

45. C o m é rc io  v a re j is ta  d e  v e íc u lo s  a u to m o to re s  (g a ra g e m  d e  v e íc u lo s )
S em  la v a d o r  -  D isp e n sa  

C o m  la v a d o r  - L A S

46. C o m é rc io  v a re j is ta  d e  p ro d u to s  h o sp ita la re s  e /o u  o d o n to ló g ic o s

S em  m a n u te n ç ã o  e /o u  

re p a ra ç ã o : c a d a s tro  

C o m  m a n u te n ç ã o  e /o u  

re p a ra ç ã o : L A S

47. C o n c e s s io n á r ia s  d e  v e íc u lo s  e m o to c ic le ta s L I/L O

48.
C o n fe c ç õ e s  d e  ro u p a s  e a r te fa to s  d e  te c id o s  d e  c a m a , m e s a  e b a n h o , e s ta m p a r ia  e 

o u tro s  a c a b a m e n to s

S em  tin g im e n to  - C a d a s tro  

C o m  tin g im e n to  - L I/L O

49.
C o n se rv a ç ã o , re s ta u ra ç ã o , m e lh o ra m e n to  d e  e s tra d a s  v ic in a is  e  c a r re a d o re s  e  o b ra s  

d e  a rte  v iá r ia s  a sso c ia d a s
L A S

50. C re c h e s /B e rç á r io
A té  150 m 2 - C a d a s tro  

> 1 5 0  m 2 - L A S

51. C re m a tó rio s L I/L O

52. C u rtim e n to  e  o u tra s  p re p a ra ç õ e s  d e  c o u ro s  e  p e le s L I/L O

53. D e p ó s ito , d is tr ib u id o r  d e  m ó v e is  e  e le tro d o m é s tic o s
S em  fro ta  -  C a d a s tro  

C o m  fro ta  - L A S

54. D e p ó s ito  e  a rm a z e n a m e n to  d e  p ro d u to s  q u ím ic o s , p ro d u to s  p e r ig o so s  e  e x p lo s iv o s L I/L O

55. D e sp a c h a n te D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

56.
D is tr ib u iç ã o  d e  e n e rg ia  e lé tr ic a  e te le fo n ia  lo c a l, o r iu n d a  d e  re d e  j á  e x is te n te , sem  

d e sm a ta m e n to , sem  in te rv e n ç ã o  e m  Á re a  d e  P re se rv a ç ã o  P e rm a n e n te
D isp e n sa

57.
D is tr ib u iç ã o  d e  e n e rg ia  e lé tr ic a  e  te le fo n ia , q u e  a b ra n ja  m a is  d e  u m a  p ro p r ie d a d e , 

sem  d e sm a ta m e n to , sem  in te rv e n ç ã o  em  Á re a  d e  P re se rv a ç ã o  P e rm a n e n te
L A S

58. D is tr ib u iç ã o  d e  e n e rg ia  e lé tr ic a  e  te le fo n ia  co m  d e sm a ta m e n to  e /o u  in te rv e n ç ã o  
em  Á re a  d e  P re s e rv a ç ã o  P e rm a n e n te

L I /L O

59. D is tr ib u iç ã o  d e  fru ta s  e  v e rd u ra s C a d a s tro

60. E m p re e n d im e n to s  re c re a tiv o s , d e sp o r tiv o s , tu r ís t ic o s  o u  d e  la z e r  (p a rq u e  a q u á tic o , 

c lu b es , p o u sa d a s , e n tre  o u tro s ) .
L I/L O

61. E n v a sa m e n to , in d u s tr ia liz a ç ã o  e d is tr ib u iç ã o  d e  g á s  ( fo rn e c e d o r) L I/L O

62. E sc o la s  d e  e n s in o  in fa n til, fu n d a m e n ta l, m é d io  e  su p e r io r A té  5 0 0  m 2 -  C a d a s tro  

D e  5 0 0  a  1000  m 2 - L A S



A c im a  d e  100 0  m 2 - L l/L O
63. E sc ritó r io s  d e  c o n su lto r ia , c o n ta b ilid a d e , e n g e n h a r ia /a rq u ite tu ra  e  s im ila re s D isp e n sa  d e  L ic e n ç a
64. E stação  rá d io  b a se  ( E R B 's ) L I/L O

65. E s ta m p a ria  em  m e ta l, fu n ila r ia  e  la to a ria , c o m  tra ta m e n to  q u ím ic o  su p e rf ic ia l e /o u  

g a lv a n o té c n ic o  e /o u  p in tu ra  p o r  a sp e rsã o  e /o u  a p lic a ç ã o  d e  v e rn iz  e /o u  e sm a ltá ç ã o
L l/L O

66. E stam p aria  em  m e ta l, fu n ila r ia  e  la to a ria , se m  tra ta m e n to  q u ím ic o  su p e rf ic ia l e /o u  

g a lv a n o té c n ic o  e /o u  p in tu ra  p o r  a sp e rsã o  e /o u  a p lic a ç ã o  d e  v e rn iz  e /o u  e sm a lta ç ã o
L A S

67.

E sto c a g e m  e c o m e rc ia l iz a ç ã o  d e  p ro d u to s  la m in a d o s , tr e f ila d o s , e x tru d a d o s , 

'o rja d o s  e  e s ta m p a d o s  d e  m e ta is  e  lig a s  fe r ro sa s  e  n ã o -fe r ro sa s  (c h a p a s  lisa s  o u  

c o rru g ad as , b o b in a s , ti ra s  e  fita , p e rf is , b a rra s  re d o n d a s , b a rra s  c h a ta s , b a rra s  

q u ad rad as , v e rg a lh õ e s , tu b o s , f io s)

L A S

68. rá b r ic a  d e  c a rre ta s L I/L O

69. F a b ric a ç ã o  a r te fa to s , tê x te is  n ã o  e sp e c if ic a d o s , co m  e s ta m p a r ia  e /o u  tin tu ra L l/L O

70. F a b ric a ç ã o  d e  a r te fa to s  d e  b a m b u , v im e , ju n c o , x a x im , p a lh a  tra n ç a d a , c o rtiç a , 

l ia ç a v a  e  s im ila re s
C a d a s tro

71.
F a b ric a ç ã o  d e  a rte fa to s  d e  e sp u m a  d e  b o rra c h a  (p e ç a s  e  a c e s s ó rio s  p a ra  v e íc u lo s , 

m áq u in as  e a p a re lh o s , c o rre ia s , c a n o s , tu b o s , a r t ig o s  p a ra  u so  d o m é s tic o , g a lo c h a s , 

ro tas  e  o u tro s )

A té  3 0 0  m 2 - L A S  

> 3 0 0  m 2 - L I/L O

72.
'a b r ic a ç ã o  d e  a r te fa to s  d e  fe r ro / a ç o  e  d e  m e ta is  n ã o -fe r ro so s  c o m  o u  sem  

tra ta m e n to  d e  su p e rf íc ie , in c lu s iv e  g a lv a n o p la s t ia
L I/L O

73. -a b r ic a ç ã o  d e  a r te fa to s  d e  f ib ra  d e  v id ro L I/L O

74. F a b ric a ç ã o  d e  a r te fa to s  d e  m a d e ira  to rn e a d a L A S

75.
F a b ric a ç ã o  d e  a r te fa to s  d e  p a p e l, p a p e lã o , c a r to lin a  e c a r tã o  sem  im p re ssã o , n ã o  

a s so c ia d a  à  p ro d u ç ã o  d e  p a p e l, p a p e lã o , c a r to lin a  e  ca rtão .
C a d a s tro

76.
F a b ric a ç ã o  d e  a rte fa to s  d e  p a p e l, p a p e lã o , c a r to lin a  e c a rtã o , c o m  im p re ssã o , 

s im p le s  o u  p la s tif ic a d o , n ã o  a s s o c ia d a  à  p ro d u ç ã o  d e  p a p e l, p a p e lã o , c a r to lin a  e 

ca rtão .

L A S

F a b ric a ç ã o  d e  a r tig o s  d e  jo a lh e r ia ,  b iju te r ia , o u r iv e sa r ia  e  lap id ação . C a d a s tro

77.
F a b ric a ç ã o  d e  a r tig o s  d iv e rso s  d e  m a te r ia l p lá s tic o , fita s , f lâ m u la s , d isc o s , b rin d e s , 

o b je to s  d e  a d o rn o s , a r t ig o s  d e  e sc r itó r io , m a te r ia is  d e  u so  p e sso a l e  usos 

in d u s tr ia is .

C o n fo rm e  p o rte  do  
e m p re e n d im e n to :

a )  M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

b) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

o u  su p e r io r  — L I/L O

78. F a b ric a ç ã o  d e  a r t ig o s  e sp o r tiv o s

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

o u  su p e r io r  -  L I/L O

79.
F a b ric a ç ã o  de b a la s  c a ra m e lo s , p a s tilh a s , d ro p s , b o m b o n s  e  c h o c o la te s  e tc . -  

in c lu s iv e  g o m a  d e  m a sc a r .

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d  im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b ) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

ou  su p e r io r  -  L I/L O

80. F a b ric a ç ã o  d e  c a lç a d o s C o n fo rm e  p o rte  do  
e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro
b ) M ic ro e m p re sa  (M E ) — L A S

c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte



ou  su p e r io r  -  L l/L O

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

81. F a b ric a ç ã o  d e  c e râ m ic a  (v e rm e lh a , re f ra tá r ia , e sm a lta d a )
a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E 1) -  C a d a s tro

b )  M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c )  E m p re sa  d e  P e q u e n o  P o rte  

o u  su p e r io r  -  L I/L O

F ab ricação  d e  c h a p a s  e  p la c a s  d e  m a d e ira  a g lo m e ra d a  ou  p re n s a d a L I/L O

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

8383. -a b r ic a ç ã o  d e  c ig a rro s  /  c h a ru to s  /  c ig a r r ilh a s  e o u tra s  a tiv id a d e s  d e  

je n e f ic ia m e n to  d o  fu m o

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro  

j )  M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S  

c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

ou su p e r io r  -  L I/L O

85. F a b ric a ç ã o  d e  c o m b u s tív e is  n ã o  d e r iv a d o s  d e  p e tró le o L I/L O

86. F a b ric a ç ã o  d e  c o ra n te s  e  p ig m e n to s L I/L O

87. "a b r ic a ç ã o  d e  c o rd a s , c o rd õ e s  e cab o s . L A S

F a b ric a ç ã o  d e  e s tru tu ra s  d e  m a d e ira  e  a r tig o s  d e  c a rp in ta r ia L A S

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

88. F a b ric a ç ã o  d e  fé c u la , a m id o  e  seu s  d e r iv a d o s .
a) M ic ro e m p re e n d e d o r  
In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro  

o) M ic ro e m p re sa  (M E ) — L A S  

c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

o u  su p e r io r  -  L I/L O

90. F ab ricação  d e  fe rm e n to s L A S

91. F a b ricação  d e  g e lo C a d a s tro

92. F a b ricação  d e  la m in a d o s  p lá s tic o s L I/L O

93.
F a b ric a ç ã o  d e  m a n ilh a s , c a n o s , tu b o s , c o n e x õ e s  d e  m a te r ia l p lá s tic o  p a ra  to d o s  os 

fin s .

A té  3 0 0  m 2 - L A S  

> 3 0 0  m 2 - L I/L O

94. F a b ric a ç ã o  d e  m á q u in a s , a p a re lh o s  e q u ip a m e n to s  p a ra  c o m u n ic a ç ã o  e  in fo rm á tic a . L I/L O

95. F a b ric a ç ã o  d e  m a te r ia l e lé tr ic o  (p e ç a s , g e ra d o re s , m o to re s  e tc .) L I/L O

96.
F a b ric a ç ã o  d e  m a te r ia l  p lá s tic o  p a ra  e m b a la g e m  e c o n d ic io n a m e n to , im p re sso s  ou  

não
L I/L O

97. F a b ric a ç ã o  d e  m ó v e is  d e  m a d e ira  (m a rc e n a ria ) L A S

98. F a b ric a ç ã o  d e  m ó v e is  m o ld a d o s  d e  m a te r ia l p lá s tic o L I/L O

99. F a b ric a ç ã o  d e  p e ç a s , o m a to s  e  e s tru tu ra s  d e  c im e n to  e  g e sso  (p ré -m o ld a d o s ) L A S

F a b ric a ç ã o  d e  p re p a ra d o s  p a ra  lim p e z a  e p o lim e n to , d e s in fe ta n te s  e  in se tic id a s , 

g e rm ic id a s  e  fu n g ic id a s
L l/L O

C o n fo rm e  p o r te  do  

e m p re e n d im e n to :

100.
F a b ric a ç ã o  d e  p ro d u to s  a lim e n ta re s  d e  o rig e m  a n im a l, e m b u tid o s , d e r iv a d o s , 

d is tr ib u iç ã o  e v e n d a s

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b) M ic ro e m p re sa  (M E ) — L A S
c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

ou  su p e r io r  -  L I/L O

101. F a b ric a ç ã o  d e  p ro d u to s  d e  h ig ie n e  p e sso a is  d e sc a r tá v e is C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro



b) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c) E m p re sa  d e  P e q u e n o  P o rte  

ou  su p e r io r  -  L I/L O

F a b ric a ç ã o  d e  p ro d u to s  d e  la tic ín io s L I/L O

103. F a b ric a ç ã o  d e  p ro d u to s  d e  p e rfu m a r ia  e  c o sm é tic o s

C o n fo rm e  p o r te  do  

e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c) E m p re sa  d e  P e q u e n o  P o rte  
ou  su p e r io r  -  L l/L O

105. -a b r ic a ç ã o  d e  p ro d u to s  d e r iv a d o s  d o  p ro c e s sa m e n to  de p e tró le o , d e  ro c h a s  

b e tu m in o sas e  d a  m a d e ira
L I/L O

106. F a b ric a ç ã o  d e  p ro d u to s  fa rm a c ê u tic o s  e v e te r in á r io s L I/L O

107. ■ abricação  d e  ra ç õ e s  b a la n c e a d a s  e  d e  a lim e n to s  p re p a ra d o s  p a ra  an im a is , 

n c lu s iv e  fa r in h a  d e  c a rn e , sa n g u e , o sso , p e ix e  e  p e n a
L I/L O

108. -a b r ic a ç ã o  d e  re f r ig e ra n te s  e o u tra s  b e b id a s  n ã o  a lc o ó lic a s , e x c e to  su co s L I/L O

-a b r ic a ç ã o  d e  re s in a s , f ib ra s  e  f io s  a r t if ic ia is  e  s in té tic o s  e  d e  b o rra c h a  e lá tex  

s in té tico s
L I/L O

109. F a b ric a ç ã o  d e  sa b ã o , d e te rg e n te s  e  g lic e r in a

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c) E m p re sa  d e  P e q u e n o  P o rte  

ou  su p e r io r  -  L I/L O

111 F a b ric a ç ã o  d e  sa lto s  e  so la d o s  d e  m a d e ira  (s a p a te iro ) C a d a s tro

F ab ricação  d e  so rv e te s  e  to r ta s  g e la d a s , in c lu s iv e  c o b e r tu ra s  (s o rv e te r ia s  e 

c o n fe ita r ia s )
C a d a s tro

112. F a b r ic a ç ã o  d e  su c o s  e p o lp a s

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

a )  M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b ) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

o u  su p e r io r  -  L I/L O

114.
F a b ric a ç ã o  d e  ta n q u e s , r e s e rv a tó r io s  e  o u tro s  re c ip ie n te s  m e tá lic o s  d e  c a ld e ira r ia , 

com  tra ta m e n to  q u ím ic o  su p e r f ic ia l e /o u  g a lv a n o té c n ic o  e /o u  p in tu ra  p o r  a sp e rsã o  

e /o u  a p lic a ç ã o  d e  v e rn iz  e /o u  e sm a lta ç ã o

L I/L O

F a b ric a ç ã o  d e  tin ta s , e sm a lte s , laca s , v e rn iz e s , im p e rm e a b iliz a n te s , so lv e n te s  e 

se c a n te s .
L I/L O

115. F a b ric a ç ã o  d e  v e la s

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b ) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S
c) E m p re sa  d e  P e q u e n o  P o rte  
o u  su p e r io r  -  L I/L O

116. F a b ric a ç ã o  d e  v in a g re C o n fo rm e  p o rte  do  
e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro
b ) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S  / j



c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

ou  su p e r io r  -  L I/L O

118. F a b ric a ç ã o  e e la b o ra ç ã o  d e  p ro d u to s  d iv e rso s  d e  m in e ra is  n ã o  m e tá lic o s  

(a b ra s iv o s , lix a s , e sm e ril , e tc ) . L I/L O

F a b ric a ç ã o  e  e la b o ra ç ã o  d e  v id ro s  e  c ris ta is L I/L O

119. F ab ricação  e e n g a rra fa m e n to  d e  a g u a rd e n te s

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

ou  su p e r io r  — L I/L O

120. -a b r ic a ç ã o  e e n g a rra fa m e n to  d e  c e rv e ja s , c h o p e s  e  m a lte s

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro  

)) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S  

c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

ou su p e r io r  -  L I/L O

121. F ab ricação  e e n g a rra fa m e n to  d e  v in h o s , lic o re s  e  o u tra s  b e b id a s  a lc o ó lic a s , e x c e to  

a g u a rd e n te s , c e rv e ja s , ch o p e s  e m a lte s .

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

in d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro  

o) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S  

c) E m p re s a  d e  P e q u e n o  P o rte  

ou  su p e r io r  -  L I/L O

123. F ab ricação  e m o n ta g e m  d e  v e íc u lo s  a u to m o to re s L I/L O

124. F ab ricação  e re c o n d ic io n a m e n to  d e  p n e u m á tic o s  e c â m a ra s  d e  a r L I/L O

125. F a b ric a ç ã o  e  re f in o  d e  a ç ú c a r L I/L O

126. F e rra g is ta D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

127. F lo r ic u ltu ra s D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

128.
F o rm u la ç ã o  d e  a d u b o s , fe r til iz a n te s  e  c o rre tiv o s  d e  so lo , in c lu s iv e  o rg a n o m in e ra is  

e  a d u b o s  fo lia re s

A té  3 0 0 m 2-  L A S  

A c im a  d e  3 0 0 m 2- L I/L O

129. F o to c ó p ia s D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

130. F u n e rá r ia

sem  p re p a ra ç ã o  d e  c o rp o s  

(s a lã o  p a ra  fu n e ra is ) -  L A S  

C o m  p re p a ra ç ã o  d e  c o rp o s  -L I/ 

L O

131. G rá fic a , Jo rn a is  co m  im p re ssã o  e S e r ig ra f ia L A S

132. G ra x a ria L I/L O

133. G u in c h o  (S e rv iç o s  d e  re b o q u e  d e  v e íc u lo s )  *

A té  2  v e íc u lo s  -  D isp e n s a  d e  

L ic e n ç a

> 2  v e íc u lo s  -  C a d a s tro

134. H ip e rm e rc a d o s  (g ra n d e s  re d e s ) L I/L O

135. H o té is  e  s im ila re s L A S

Im o b iliá r ia D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

136. In c u b a tó r io  d e  o v o s

C o n fo rm e  p o rte  do  
e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  
In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b ) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c) E m p re sa  d e  P e q u e n o  P o rte  / 

ou  su p e r io r  -  L I/L O



138. In d ú s tr ia  d e  d e sd o b ra m e n to , p o lim e n to , a p a re lh a m e n to  d e  ro c h a s  o rn a m e n ta is : 

g ra n ito s , m á rm o re s , g n a is se s , a rd ó s ia s , q u a rtz ito s  e tc . (m a rm o ra r ia )
L A S

139. in d ú s tr ia  d e  tra ta m e n to s  q u ím ic o s  e  o rg â n ic o s  e m  m a d e ira L I/L O

140. In s titu iç õ e s  d e  e n s in o  (c u rso s  à  d is tâ n c ia , p ó s -g ra d u a ç ã o , c u rs in h o s , tr e in a m e n to s  

e s im ila re s )

A té  100 m 2 - D isp e n sa  

D e  101 a  3 0 0  m 2 - C a d a s tro  

>  3 0 0  m 2 - L A S

141. Ja rd in a g e m D isp e n sa  d e  L ic e n ç a

142. Jo rn a is  c o m  e d ito ra ç ã o , sem  im p re ssã o  g rá f ic a  n o  lo ca l D isp e n sa  d e  L ic e n ç a

143. i.an h o u se D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

144. L av a -ja to L A S

145. ^ a v a n d e ria s
S em  tin tu ra r ia  -  L A S  

C o m  tin tu ra r ia  - L I/L O

146. ^ o cação  d e  m á q u in a s  e  e q u ip a m e n to s
S o m e n te  e sc r itó r io  -  C a d a s tro  

C o m  d e p ó s ito  - L A S

147. M an u ten ção  e re p a ra ç ã o  d e  a p a re lh o s  e le tro m é d ic o s , e le tro te ra p e u ta s  e 

e q u ip a m e n to s  de ir ra d ia ç ã o
L A S

148. M e ta lu rg ia  d e  p ro d u to s  p re c io so s L I/L O

149. M e ta lu rg ia  d o  p ó , in c lu s iv e  p e ç a s  m o ld a d a s L I/L O

150.
V lontagem , re p a ra ç ã o  o u  m a n u te n ç ã o  d e  m á q u in a s , a p a re lh o s  e e q u ip a m e n to s  

n d u s tr ia is  e  c o m e rc ia is  e  e lé tr ic o  e e le trô n ic o
L A S

151. M otel L A S

152. B ic ic le ta ria
A p e n a s  c o m é rc io  -  C a d a s tro  

C o m  o f ic in a  - L A S

153. O fic in a  d e  v e íc u lo s  a u to m o to re s  e  m o to c ic le ta s L A S

154. O u td o o r D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

155. Ó tic a
S o m e n te  c o m é rc io  - C a d a s tro  

C o m  la b o ra tó r io  - L A S

156. P a d a ria , c o n fe i ta r ia  e p a s te la r ia

A té  100 m 2 se m  c o n su m o  le n h a  

-  D isp e n s a  d e  L ic e n ç a  

A té  100 m 2 c o m  c o n su m o  d e  

le n h a  ou  á re a  > 1 0 0  m 2 - 

C a d a s tro

157. P an fle tag em D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

158. P a p e la r ia D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

159. P a rc e la m e n to  do  S o lo

L o te a m e n to  a b e rto  ou  fe c h a d o  

a té  100 h a  -/L I

C o n ju n to  H a b ita c io n a l a té  2 0  h a  

- / L I

H a b ita ç ã o  C o le t iv a  d e  1 to r re  -  

L A S
H a b ita ç ã o  C o le t iv a  d e  2  to r re s  

o u  m a is  - /L I

P a s te u riz a ç ã o , d is tr ib u iç ã o  d e  le ite , in c lu s iv e  U H T  ( lo n g a  v id a ) . L I/L O

160. P átio  d e  e s to c a g e m  d e  m a te r ia is  in e r te s

C o n fo rm e  p o rte  do  

e m p re e n d im e n to :

a) M ic ro e m p re e n d e d o r  

In d iv id u a l (M E I)  -  C a d a s tro

b ) M ic ro e m p re sa  (M E ) -  L A S

c) E m p re sa  d e  P e q u e n o  P o rte  

o u  su p e r io r  -  L I/L O

162. P e sq u e -p a g u e L A S

163. P et S h o p  so m e n te  c o m é rc io C a d a s tro  co m  P G R S S



164. P o n to  d e  a b a s te c im e n to  d e  fro ta  p ró p r ia  e  T R R  -  T ra n s p o r ta d o r  R e ta lh is ta  d e  

C o m b u s tív e is  (co m  ta n q u e s  a é re o s )
L I/L O

165. Posto  d e  re c e b im e n to  d e  e m b a la g e n s  v a z ia s  d e  a g ro tó x ic o s L I/L O

166. P o s to  d e  re s f r ia m e n to  d e  le ite L A S

167. P re g ã o D isp e n sa  d e  L ic e n ç a

168. P res tação  d e  se rv iç o  d e  c iv il p o r  e m p re ita d a D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

169. P res tação  d e  se rv iç o  d e  lim p e z a  e m a n u te n ç ã o  re s id e n c ia l D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

170. P res tação  d e  se rv iç o  d e  m o n ito ra m e n to , v ig ia , p o rta r ia D isp e n sa  d e  L ic e n ç a

171. P ré - tra ta m e n to  d e  ó le o s  u sa d o s  (m in e ra is , v e g e ta is  e  a n im a is ) . L l/L O

172.
3ro d u ç ã o  d e  a r te fa to s  d e  m e ta is  o u  lig a s  fe r ro sa s  ou  n ã o -fe r ro sa s  la m in a d o s , 

e x tru d a d o s , tr e f ila d o s , in c lu s iv e  m ó v e is , co m  o u  sem  tra ta m e n to  q u ím ic o  

su p e rfic ia l e /o u  g a lv a n o té c n ic o  e /o u  p in tu ra  p o r  a sp e rsã o .

L I/L O

173. 3ro d u ç ã o  d e  fu n d id o s  d e  fe r ro  e  a ç o , fo r ja d o s , a ra m e s , re la m in a d o s  c o m  o u  sem  

tra ta m e n to  d e  su p e rf íc ie , in c lu s iv e  g a lv a n o p la s t ia
L I/L O

174.
P ro d u ç ã o  d e  ó le o s , g o rd u ra s  e  c e ra s  v e g e ta is  e  a n im a is  e m  b ru to , d e  ó le o s  d e  

e ssên c ia s  v e g e ta is , e  o u tro s  p ro d u to s  d e  d e s tila ç ã o  d a  m a d e ira  -  e x c lu s iv e  

re f in a ç ã o  d e  p ro d u to s  a lim e n ta re s .

L I/L O

175. P ro d u ç ã o  d e  so ld a s  e  a n o d o s L I/L O

176. P u b lic id a d e  c o m  im p re ssã o L A S

177. R e b o b in a m e n to  e  re c o n d ic io n a m e n to  d e  m o to re s
A té  1 0 0 m 2-  C a d a s tro  

A c im a  d e  1 O Onf - L A S

178. R e c a rg a  d e  to n e r , m a n u te n ç ã o  em  c o m p u ta d o re s , im p re ss o ra s  e e q u ip a m e n to s C a d a s tro

179. R e c ic la g e m  d e  c a r tu c h o s C a d a s tro

180. R e c ic la g e m  d e  re s íd u o s  só lid o s  (p a p e l, p lá s tic o , m e ta is , e tc .) L I/L O

181.
d e fin o  e  p re p a ra ç ã o  d e  ó le o s  e  g o rd u ra s  v e g e ta is , p ro d u ç ã o  d e  m a n te ig a  d e  c a c a u  

e g o rd u ra s  d e  o r ig e m  a n im a is  d e s t in a d o s  à a lim e n ta ç ã o .
L I/L O

182. R e p re se n ta ç õ e s  c o m e rc ia is  p ro d u to s  a g ro p e c u á r io s D isp e n sa  d e  L ic e n ç a

183. R e s ta u ra n te s , b a re s , la n c h o n e te s , P iz z a r ia s

A té  100 m 2 (sem  sh o w  ao  v iv o  

e sem  c o n su m o  d e  le n h a ) — 

D isp e n sa

A té  100 m 2 (c o m  c o n su m o  d e  

le n h a ) o u  A c im a  d e  100 m 2 - 
C a d a s tro

E s ta b e le c im e n to s  co m  sh o w  ao  

v iv o  -  L A S  ( to d o s )

184.
R e v e n d a  c o m  d e p ó s ito  d e  p ro d u to s  q u ím ic o s , a g ro tó x ic o s , o rg a n o m in e ra is , ad u b o s  

fo lia re s  e  a fin s
L I/L O

185. R e v e n d a  d e  p n e u s L A S

186. R e v e n d e d o r  d e  g á s  G L P L A S

187. R e v e n d e d o r  d e  g a se s  (n itro g ê n io , o x ig ê n io , a rg ô n io ) L A S

188. S a lã o  d e  b e le z a D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

189.
S a lão  d e  e v e n to s , c a sa  d e  e sp e tá c u lo s  (co m  e s tu d o  d e  im p a c to  d e  v iz in h a n ç a , 

tra ta m e n to  a c ú s t ic o  e  e s tu d o  d e  im p a c to  d e  trâ n s ito )
L A S

190. S e c a g e m  d e  ca fé L A S

191.
S e rra lh e r ia  c o m  e sem  tra ta m e n to  q u ím ic o  su p e rf ic ia l e /o u  g a lv a n o té c n ic o  e /o u  

p in tu ra  p o r  a sp e rsã o  e /o u  a p lic a ç ã o  d e  v e rn iz  e /o u  e sm a lta ç â o
L A S

192. S e rra r ia s  d e  m a d e ira

S e rra r ia  p o r tá ti l  - C a d a s tro  
S e rra r ia  in d u s tr ia l - L A S

193.
S e rv iç o  in d u s tr ia l d e  u s in a g e m , so ld a s  e  se m e lh a n te s  e  re p a ra ç ã o  d e  m á q u in a s  ou  

m a n u te n ç ã o  d e  m á q u in a s , a p a re lh o s  e  e q u ip a m e n to s
L A S

194 S e rv iç o s  d e  g a lv a n o p la s t ia L I/L O

195. S e rv iç o s  n a s  á re a s  d e  lim p e z a , c o n se rv a ç ã o , d e d e tiz a ç ã o , c o n tro le  d e  p ra g a s , L A S



im u n iz a ç ã o  com  o u  sem  e x p u rg o  e  fu m ig a ç ã o

196. S h o p p in g L I/L O

197. S is te m a  d e  a b a s te c im e n to  d e  á g u a  (c a p ta ç ã o  su p e rf ic ia l, a d u ç ã o  e /o u  tra ta m e n to  e 

d is tr ib u iç ã o  d e  á g u a )
L I/L O

198. S u p e rm e rc a d o , m in im e rc a d o s , c o m e rc ia is , m e rc e a r ia s

A té  3 0 0  m 2 sem c o n su m o  le n h a  

e v e n d a  de c a rv ã o  ou  le n h a  - 

D isp e n s a  d e  L ic e n ç a  

A té  3 0 0  m 2 com c o n su m o  d e  

le n h a  e /o u  v e n d a  d e  c a rv ã o  ou  

le n h a  - C a d a s tro  

>  3 0 0  m 2 a té  5 0 0  m 2 - C a d a s tro  

A c im a  5 0 0  m 2 - L A S

199. S u b e s t a ç ã o  d e  e n e r g i a  e l é t r i c a  k v  <  2 3 0 L I /L O

200. T a p e ç a ria D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

201. T áx i D isp e n s a  d e  L ic e n ç a

202. T e m p lo s  re lig io so s , Ig re ja s , c e n tro  c o m u n itá r io L A S

203. T in g im e n to , e s ta m p a r ia  e  o u tro s  a c a b a m e n to s  e m  ro u p a s , p e ç a s  d o  v e s tu á r io  e 

a rte fa to s  d iv e rso s  d e  te c id o s
L I/L O

204. T o m e a d o ra L A S

205. T ra n s p o r ta d o ra  co m  f ro ta  p ró p r ia  d e  v e íc u lo s

C o m  m a n u te n ç ã o  e /o u  la v a d o r  

d e  v e íc u lo s  - L A S  

C o m  m a n u te n ç ã o  e /o u  la v a d o r  e 

co m  p o n to  a b a s te c im e n to  (a té  

15 m 3) -  L I/L O

206. T ra n sp o r te  c o le tiv o  d e  p a s s a g e iro
A té  5 v e íc u lo s  -  C a d a s tro  

A c im a  d e  5 v e íc u lo s  -  L A S

207. T ra n sp o r te  d e  e n tu lh o , l im p a -fo ssa L A S

208.
T ra ta m e n to  /  d is p o s iç ã o  d e  re s íd u o s  e sp e c ia is  ta is  c o m o : d e  a g ro q u ím ic o s  e  su a s  
e m b a la g e n s  u sa d a s  e  d e  s e rv iç o  d e  sa ú d e , e n tre  o u tro s

L I/L O

209. T ra ta m e n to  e d e s t in a ç ã o  d e  re s íd u o s  in d u s tr ia is  ( l íq u id o s  e  só lid o s ) L I/L O

210.
T ra ta m e n to  e  d e s t in a ç ã o  d e  re s íd u o s  só lid o s , in c lu s iv e  a q u e le s  p ro v e n ie n te s  d e  

fo ssa s
L I/L O

211. U sin a  d e  p ro d u ç ã o  d e  c o n c re to  a s fá ltic o L I/L O

212. U sin a s  d e  p ro d u ç ã o  d e  c o n c re to
M ó v e l -  L A S  

F ix a  - L I/L O

213. U sin a  d e  re c ic la g e m  d e  re s íd u o  d e  c o n s tru ç ã o  c iv il L A S

214. V id ra ç a r ia L A S

215. V iv e iro C a d a s tro

Enquadramento das atividades e/ou empreendimentos da área de atendimento à saúde
Atividades e/ou empreendimentos Enquadramento

1. C e n tro  d e  z o o n o se s L A S

2. C lín ic a  d e  p re p a ra ç ã o  d e  c o rp o s  (e m b a lsa m e n to  e  ta n a to p ro x ia ) L I/L O

3. C lín ic a s  d e  e n d o sc o p ia L A S

4. C lín ic a s  d e  f is io te ra p ia D isp e n s a  L ic e n ç a

5. C lín icas de fonoaud io log ia D isp e n sa  d e  lic e n ç a

6. C lín ic a s  d e  m e d ic in a  n u c le a r L I/L O

7. C lín ic a s  d e  p s ic o lo g ia D isp e n s a  L ic e n ç a

8. C lín ic a s  d e  u l tra s s o n o g ra f ia  em  g e ra l C a d a s tro  c o m  P G R S S

9. C lín ic a s  e s té tic a s , d e rm a to ló g ic a s . C a d a s tro  co m  P G R S S

10. C lín ic a s  im u n o ló g ic a s L A S

11. C lín ic a s  m é d ic a s  em  g e ra l co m  c e n tro  c irú rg ic o  e /o u  ra io s -X L I/L O



12. C lín ic a s  m é d ic a s  em  g e ra l sem  c e n tro  c irú rg ic o  e /o u  ra io s -X L A S
13. C lín ic a s  q u im io te rá p ic a s L I/L O

14. C lín ic a s  ra d io ló g ic a s  e \o u  to m o g ra f ia L A S
15. C lín ic a s  v e te r in á r ia s  co m  c e n tro  c irú rg ic o  e /o u  ra io s -X L A S

16. C lín ic a s  v e te r in á r ia s  sem  c e n tro  c irú rg ic o  e /o u  ra io s -X C a d a s tro  co m  P G R S S

17. C o n su ltó r io s  m é d ic o s C a d a s tro  co m  P G R S S

18. C o n su ltó r io s  o d o n to ló g ic o s

A té 2 salas - cadastro com 
PGRSS

A c im a  - LAS

19. F a rm á c ia s  /  d ro g a r ia s  c o m  m a n ip u la ç ã o  e f i to te rá p ic a s L A S

20. F a rm á c ia s  /  d ro g a r ia s  sem  m a n ip u la ç ã o L A S

21. F u n e rá r ia s  c o m  p re p a ra ç ã o  d e  c o rp o s L I/L O

22. H e m o d e r iv a d o s  e h e m o d iá lis e L I/L O

23. F lo sp ita is  (m a te m id a d e s , c e n tro s  c irú rg ic o s , c e n tro s  ra d io ló g ic o s  e q u im io te ra p ia s , U T I

's )
L I/L O

24. Im p o rta d o re s  e d is tr ib u id o re s  de m e d ic a m e n to s  e  p ro d u to s  d a  á re a  d e  saú d e L A S

25. L a b o ra tó r io  d e  e s ta b e le c im e n to  d e  e n s in o  e p e s q u is a  (n ív e l fu n d a m e n ta l e  m é d io ) L A S

26. L a b o ra tó r io s  d e  a n á lise s  c lín ic a s L A S

27. L a b o ra tó r io s  d e  e s ta b e le c im e n to  d e  e n s in o  e p e s q u is a  n a  á re a  d e  saú d e  (u n iv e rs id a d e  e 

fa c u ld a d e )
L A S

28. L a b o ra tó r io  d e  p ró te se  d e n ta r ia C a d a s tro  c o m  P G R S S

29. N e c ro té r io s L I/L O

30. P e t S h o p  co m  v e n d a  d e  m e d ic a m e n to s  e  a te n d im e n to s  d e  sa ú d e  a n im a l e /o u  b a n h o  e  to s a L A S

31. P o lic lín ic a s L A S

32. P o n to s  d e  c o le ta  e u n id a d e s  m ó v e is  la b o ra to r ia is  sem  a n á lise  lo ca l C a d a s tro  c o m  P G R S S

33. P o s to s  d e  saú d e C a d a s tro  co m  P G R S S

34. S a n a tó r io L A S

35. S e rv iç o s  d e  a c u p u n tu ra , ta tu a g e m , b o d y  p ie rc in g  e  s im ila re s . C a d a s tro  co m  P G R S S

36. S e rv iç o s  d e  m e d ic in a  leg a l L I/L O

37. U n id a d e  d e  P ro n to  A te n d im e n to L I/L O


